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Indica a Empresa de telefonia OI S.A, 

para que a mesma providencie 

regularização do funcionamento de 

serviços prestados a Cidade de 

Gramado. 

Senhor Presidente: 
Senhores Vereadores: 

O vereador firmatário, vem através deste, por meio de suas prerrogativas 
legais e regimentais, apresentar a indicação, dirigida a empresa de telefonia 
OI S.A, para que, a mesma, providencie regularização do funcionamento 

das linhas telefonicas e de internet da cidade de Gramado. 

Tal pedido se justifica, visto que, inúmeros munícipes tem sido prejudicados 
em seus lares e estabelecimentos comerciais por conta dos transtornos 
ocasionados pelo defeituoso serviço que tem acometido a cidade. Saliento, 

visto que o serviço não foi prestado em algumas regiões da cidade, solicito 
a Empresa de telefonia OI S.A, que não efetue o valor integral de cobrança, 

sendo que o serviço não foi prestado devidamente.  

Câmara Municipal de Gramado, 30 de Agosto de 2013. 
  

 

 

_________________ 
Ivanes Garcia 

Vereador PSDB 

 
 

 


